
PREFITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI COMPLEMENTAR N. 131, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

Dispõe sobre a concessão de reajuste nos 
vencimentos básicos do cargo público de 
provimento efetivo de professor e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° - Fica reajustado em 7,64% (sete inteiros e sessenta e quatro centésimos por 
cento) o vencimento básico dos profissionais da educação pública municipal, de que trata a Lei 
Complementar Municipal n. 70, de 26 de abril de 2012, cuja jornada de trabalho corresponda a 40 
(quarenta) horas semanais, conforme fixado nas Tabelas do Anexo único desta Lei 
Complementar. 

§ 1° - São abrangidos pelo reajuste de que trata o caput deste artigo somente os 
titulares do cargo público de provimento efetivo de Professor, que desempenhem suas atividades 
no âmbito das unidades escolares de educação básica e da Secretaria de Municipal da Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, de acordo com o art. 2°, §2°, da Lei Federal n. 11.738, de 16 de julho de 
2008, 

§2° - Os vencimentos básicos do cargo público de provimento efetivo de 
Professor, cujos titulares exerçam jornada de trabalho diversa de 40 (quarenta) horas semanais, 
serão calculados de forma proporcional, com base no valor da hora-aula. 
§3°. Os reajustes desta Lei Complementar passam a vigorar com efeitos financeiros retroativos a 
1° de janeiro de 2017. 

§4° - O reajuste concedido no caput deste artigo estende-se aos profissionais da 
educação aposentados e pensionistas, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Mossoró. 

Art. 2° - As despesas, decorrentes da implementação da presente Lei 
Complementar, correrão por conta das dotações consignadas no Orçamento Geral do Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar n. 128, de 17 de março de 2016. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 22 de fevereiro de 2017. 

ROS ALB A CIA' NI 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 

TABELA I - CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 

NÍVEL 
CLASSE 

I II III IV V VI VII VIII IX X 

II 3.194,09 3.353,79 3.521,48 3.697,56 3.882,44 4.076,56 4.280,39 4.494,41 4.719,13 4.955,08 

III 3.832,93 4.024,58 4.225,81 4.437,10 4.658,95 4.891,90 5.136,49 5.393,32 5.662,98 5.946,13 

IV 4.791,16 5.030,72 5.282,25 5.546,37 5.823,68 6.114,87 6.420,61 6.741,64 7.078,73 7.432,66 

V 6.216,91 6.527,76 6.854,14 7.196,85 7.556,69 7.934,53 8.331,25 8.747,82 9.185,21 9.644,47 

TABELA II - CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 

NÍVEL 
CLASSE 

I II III IV V VI VII VIII IX X 

I 1.711,14 1.796,70 1.886,53 1.980,86 2.079,90 2.183,90 2.293,09 2.407,75 2.528,13 2.654,54 

II 2.395,56 2.515,34 2.641,10 2.773,16 2.911,82 3.057,41 3.210,28 3.370,79 3.539,33 3.716,30 

III 2.874,70 3.018,44 3.169,36 3.327,82 3.494,22 3.668,93 3.852,37 4.044,99 4.247,24 4.459,60 

IV 3.593,38 3.773,05 3.961,70 4.159,79 4.367,78 4.586,16 4.815,47 5.056,25 5.309,06 5.574,51 

V 4.662,68 4.895,81 5.140,60 5.397,63 5.667,52 5.950,89 6.248,44 6.560,86 6.888,90 7.233,35 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA - SEDE DO GABINETE DA PREFEITA 
Av. Alberto Maranhão, 1751, Centro CEP 59600-005 Mossoró-RN / li(084) 3315.5050 


	Page 1
	Page 2

